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Eslado de Mato Grosso 

rolJER EKEC"CC'IVO 

D.O. 27/5/74 

LEI N!! 3 506 , DE 24 DE MAIO DE 1 974. 

Dispõe sobre a conces&io de lUIIa p~ 

&io mensal no valor de lUII e meio s~ 

lário mínimo regional à JESUINA DE 

OLIVEIRA SILVA. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica concedida ! JESU~A DE OLIVEIRA SILVA,f! 

lha de Paulo Ribeiro da Silva, ex-Professor do município de Barra do Ga!:, 

ças, lUIIa pensão mensal de lUII e meio salário m~imo regional, destinada , 
à sua subsistência. 

Artigo 22 - As despesas decorrentes da execução da pres~ 

te lei, correrão à conta de verba orçamentária propria, suplementada se 

Necessário. 

Artigo 3!! - Esta lei entraroi em vigor na da ta de sua p!! 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 24 

da Independência e 86!! da República. 

de maio de 1 974,153!! 


